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Boa Semana!

. C onsisténcia é o verdadeiro

diferencial no longo prazo.”

REFORMA TRIBUTARIA
NOS RESTAURANTES:
Beneficios, restricoes e impactos
praticos

Restaurante tem regime especial na reforma e
tem, também uma restrigao: A LC 214/2025 criou
regime especial para o setor: reducéo de 40% na
aliquota sobre alimentos preparados.

Mas junto vem uma restrigéo: o cliente PJ ndo
pode se creditar da despesa com alimentag&o.

A redugéo de 40% vale para alimentos preparados.
Néo para tudo.

— Alimentos preparados: 16,8%

— Bebidas nao alcodlicas preparadas: 16,8%

— Bebidas alcodlicas: 28% — sem redugéo

— Produtos revendidos sem preparo: 28%

— Catering para pessoa juridica: 28%

Gorjeta e taxas de plataformas

A gorjeta e a taxa do iFood entram na conta.

A base de calculo exclui gorjetas repassadas
integralmente ao empregado, desde que néo
ultrapassem 15% da conta. O excedente é
tributado.

Taxas de plataformas como iFood e Rappi que néo
sao repassadas ao restaurante também ficam fora
da base. Venda de R$ 100 com 20% de taxa: base
de célculo é R$ 80.

Insumos da cesta basica e limitagao de créditos

Insumos da cesta basica ndo geram crédito. Isso
limita o beneficio.

Quando o restaurante compra arroz, feijdo, carnes
bovinas, queijo, farinhas — aliquota zero — néo
paga IBS/CBS na aquisicdo. Sem débito, sem
crédito.

Para um restaurante tipico, cerca de 60% das
compras de insumos sdo aliquota zero. Isso
significa que apenas 40% das compras geram
crédito.

Despesas que geram crédito: O que gera crédito
para o restaurante.

— Insumos sem beneficio: embalagens, bebidas
industrializadas

— Energia elétrica: 28%

— Gé&s: 28%

— Aluguel: redugéo de 70% na base

— Servigos de manutengdo, marketing, internet

— Contabilidade no regime regular: redugao de
30%

Vedagao de crédito para cliente PJ: O cliente PJ
nao pode se creditar. Isso quebra a cadeia.

A vedagdo do art. 276 da LC 214/2025 é uma
excegao importante na Reforma. Empresa que leva
funcionarios para almogar no restaurante nao pode
descontar o IBS/CBS dessa despesa.

Isso pode levar empresas a preferir contratar
catering — que gera crédito — no lugar de
frequentar restaurantes.

Bebidas alcodlicas e fim do monofasico: Bebidas
alcodlicas: fim do monofasico e tributagéo plena.
Hoje bebidas alcodlicas tém PIS/COFINS
concentrado no fabricante. O restaurante revende
sem débito adicional.

Com a Reforma, o0 monofasico acaba. O restaurante
passa a recolher IBS/CBS de 28% sobre cada
venda de bebida alcodlica — sem nenhuma
redugéo.

Providéncias antes de 2027

O que sera necessario (empresa x contador)
organizarem antes de 2027.

— Configurar caixa para segregar alimentos,
bebidas e revenda

— Mapear propor¢ao de insumos aliquota zero
versus aliquota cheia

— Simular carga com e sem créditos para decidir
0 regime

— Revisar politica de gorjeta — excedente de 15%
é tributado

— Orientar clientes PJ sobre a vedag&o de crédito

Simples nacional x regime regular

Simples ou regime regular — o ponto de equilibrio
€70%.

O regime regular de IBS/CBS compensa quando
as despesas creditaveis atingem aproximadamente
70% da receita.

Para restaurantes com cardapio baseado em
alimentos basicos, a alta proporgao de insumos
com aliquota zero reduz o crédito disponivel e
tende a manter o Simples vantajoso.
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Controle bem feito é
problema que nem chega
a existir.
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